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Contrato n' 022024PE05F

LOTE I. VEÍCULO

SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE
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Pelo presente instruÍnento, o Município de Araripe- CE, pessoa jurídica de direito público intemo,
através da secretaria de saúde ,inscrita no cNpJ^,IF sob o no ll .43l.9641000l-00, 

"onr 
sede à Rua

Antônio Nunes de Alencar, no 477 Baino centro - Araripe - ceaní - cEp: 63.17ô-000, neste ato
representada pela respectiva Secretiíria Sra. Clara Saionara de Brito Francelino Neri, e de outro a
empresa A. N. DE sousA TRANSPORTES, com sede na rua Alexandre Arraes no 1504, cJ Ana
Loiola de Alencar Salatiel, Araripe/CE, inscrita no CNPJ sob N. 03.956.9641000l-04, Insc. Estadual
062081012, denominada CONTRATADA, neste ato representada legalmente pelo seu proprietrírio
o Sr. Antônio Nelson de Sous4 inscrito no CPF sob o n" 414 .931.2$-í0, confoime atos constitutivos

4:!!:^r:? 9! procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que cons'ta no pr egão Eretrônico
n" 0212024-PE. e em observância à disposições da Lei no 14.133, àe l" de abril de"2021, Decreto
Municipal no 05'1/2023, de28 de dezembro de 2023, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar
o pÍesente Termo de contrato, mediante as cláusulas e condiçõei a séguiienunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
9 gbjeto do presente initryTelto é a AQUISIÇÕEs »n pEÇAs E DE ACESSóruOS,
_o.Ilg_ry{! ou GENUÍNAS DE DTVERSIS MÃRCAS, pAR/i ATENDER A FROTA DEVEICULOS DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MúICÍPIO DE ARAúPE/CE, NAS
condições estabelecidas no Termo de Referência.

Objeto da contratação:

CONTRATO

CONTRÂTO ADMIMSTRÂTTVO N' O22O24PEO5F,

QUE FAZEM ENTRE SI A PRDFEITT]RA MUIVCIPAI
DE ARÀRIPE, POR INTERII{EDIO DA SECRETÂRIA
DE SAÚDE E A EMPRESA A. N. DE SOUSA
TRANSPORTES

A ÁLCooL/GASoLTN A - VEÍCULOS DE PASSEIO
ITEM ESPECIFICAÇÃo DoTAÇÃo VALOR POR

DoTAÇÂo
VALOR TOTAI
SEM DESCONTO

DESCONTO
G,.rÉotat

I

AQUISI
E ACES

o DE PEÇAS
SORIos,

ORIGINAIS OU
GENUÍNAS DE
DIVERSAS MARCAS,
PARA ATENDER A
pnota »E vpicuLos
DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO
MuNrcÍpro DE
ARARIPE-CE
(cAsoLINÁJÁrcooL _
vEÍcul-os DE
PASSEIO

2123 R$ 200.000,00

R$ 350.000,00 1/o R$ 339.500,00

2124 RS 150.000,00
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LOTE II - VEICULOS A Dtsspr - ôNtsus e N,rrcRôsrNus

1.1. Vinculam esta contÍatação, independentemente de transcrição:
1.1.1. O Termo de Referência;
1.1.2. O Edital da Licitação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cr,Áusut a sEcrrNDA - vrcÊNcra n rnonnocaçÃo
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do contados da data de
assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei no 14.133, de 2021.2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acim4 ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.
2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

?.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovidá mediante celebração de termo aditivo.2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjâ pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

?'6. O contrato não podenl ser prorrogado quando o contÍatado tiver sido penalizado nas sanções
de declaração de inidoneidade ou impedimentó de fcitar e contratar com poáer público, observadas
as abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÁO CONTRATUAIS3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as nornÍ§ da Lei no 14.13312021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticaÍnente pelo tempo correspondente, anotadas iais circunstâncias
mediantes simples apostila.
3'3' As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3 '4' . o órgão ou entidade poderá convocar repÍesentaÍrte da empresã para adoção áe providências
que devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do conüato ou instrumento eqúvalentq o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da e-mpresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá infomrações u..."u à* obrigações contratuaii, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, Jo plano complernentar de execução do
contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre
outros.

ITEM ESPECIFIcAÇÃo DOTAÇÃO
VALOR POR
DOTAÇÃO

VALOR TOTAL
SEM DESCONTO

DESCONTO
0*lÉnn)

VALOR APÓS
DESCONTO

I

Aer.nsrÇÃo DE pEÇAs E
ACESSOzuOS ORtCINATS
ou ceNuÍNos pARA
ôNrBUs E MrcRoôMBUs,
PA.RÁ SUPRIR A
NECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS
oouuNrchronr
ARÂRIPE/CE. (DIESEL)

2124 R$ r 00.000,00 R$ 100.000,00 3o/o R$ 97.000,00

3.6. A execução do contrato deverá ser uco-punhuda e fiscalizada pelo(s)
ou pelos respectivos substitutos nos termos da art. l l7 da Lei no l4.l3i/202|.

fiscal(is) do contrato,

r);tr
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1.7 . O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contÍato,
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.1.7.7. O fiscal técnico do contÍato anotará no
histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados nos
temlos da art. 117 daLei rf 14.13312021.
3.7.2' Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
3.7.3. o fiscal técnico do conhato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar deci são ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as mediáas
necessárias e saneadoras, se for o caso.
3.7.4 No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3-7.5. O fiscal técnico do contÍato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à pronogação contratual.
3.7.6. O gestor do contrato acompaúará os registros realizados peios fiscaii do cõntrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
3'8. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrâto contendo todos os registros formais da execução no histórico di gerenciamento do conüato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alteraçoes e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato
para fins de atendimento da finalidade da administração.
3.8'1. O gestor do contrato acompaúará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3'8.2. O gestor do contÍato emitirá documento comprobatório da avaliação realizzdapelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimtnto de obrigações assumidas pelá contratado,
com menção 

-ao 
seu desempeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro áe atesto de
cumprimento de obrigações.
3.8.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
respolsabilização para fins de apljsação de sançõás, a ser conduziáo pela comissão de que úata o art.
158 da Lei rf 14.13312021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, coúorme o caso.
3'9' O gestor do contrato deverá elaborará relatorio final com iúormações .sobre a consecução dos
objetivos que teúam justificado a contÍatação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3 ' I 0' O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestoÍ do contrato, em tempo tuíbil, o término
do. contrato sob sua responsabilidade, com vistas à temp--estiva renovação ou prorrogação contÍatual.
3'11' o gestor do contrato devení elaborará relatório final com informações sobre ã ctnsecução dos
objetivos que teúaÍn justificado a contÍatação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.
3.12 Fica nomeado como fiscal de contrato o Sr. Damião Feneira da Silva.

4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATÀÇÃO
4.1. Não será admitida a subconhatação do obje[o contratual.

s. cLÁusuLAQUrNTA-PREÇO
5.1. O valor total da contratação é de
reais).
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RS 436.500,00 (quatrocentos e trinta e seis mil e quiúentos
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",**SdftÀ;jl'5.2. No valor acima estão inclúdas todas as despesas
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e
outros necessários ao cumprimento integal do objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fomecidos.

6. CLÁUSULASEXTA-PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência. anexo a este ContÍato.

7. CLÁUSULASÉTIMA-REAJUSTE
7.1. Os pregos inicialmente conhatados são fixos e irreajusüiveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 16105/2024.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP-lv! exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a panir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4- No caso de atraso ou não dilulgação do(s) íridice (s) de reajustamento, o conhatânte pagaÍá
ao contratado a importância calculada pela ultima variação conhecid4 liquidando a diferença
conespondente tão logo seja(m) diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste sení(ão), obrigatoriamente, o(s)
defrnitivo(s).
7.6. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituigão, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
73. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo adiiivo.7.8. O Íeajuste seú realizado por apostilamento.

s. cLÁusuLA oITAVA - OBRIGAÇOES DO CONTRATAT\ITE
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contÍato e seus anexos;
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8.4. Notificar o Confatado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verifrcadas no objeto
fomecido, p.rÍa que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no tótal ou em parte, às suas
expensas;
8'5. Acompaúar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8'6' Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n" 14.133,
de 2021:
8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execução
forma e condições estabelecidos no pÍesente contrato e no Termo de Referência8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

A I] AIiIP F

do objeto, no pftvo,
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8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocaci
DE SAUDE

a-Gbrál Urunf'á"'
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçõ
Contratado;

es pelo

8.10. Explicitamente emiú decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,

memmente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1. A Administração teá o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivad4 por igual período.

8.1 1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqúlíbrio econômico-financeiro feitos

pelo contratado no prazo miíximo de 15 (qünze) dias.

Ll2. A Administragão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRTGAÇÕES DO CONTRATADO (artJ2,lgy. XVI-9-XVD
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as ilespesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, aind4 as obrigações a seguir dispostas:
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representáJo na execução

do contrato.
9.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou

entidade, desde que devidamente justificad4 devendo a empresa designar outo para o exercício da

atiúdade.
9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137. ID e prestaÍ todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
9.5. Alocar os empregados necessírios ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, eqúpamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações

de boa técnica e a legislação de regência;
9.6. Reparar, corrigir, Íemover, reconstruir ou substituir, à suas expensas, no total ou em parte,

no pÍtvo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qrrai5 se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o

\.2 Códiso de Defesa do Consumidor (r.ei n" 8.078 de 1990) , bem como por todo e qualquer dano

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garanti4 caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, comparúeiro ou parente em liúa reta,

colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do arti o48 - oârasÍafo único da I-ei no 14 113 de 2021g

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAI, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1)

prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais
e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que compÍovem a regularidade perante a Fazenda Municipal
ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributririas e as demais previstas em legis

ARARIPE

específic4 cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao ContÍatante;
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9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no pr.vo de 24 (ünte e q à016;'
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos servlços
9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos habalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento.
9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qrralquer atividade que não esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
9.14. Promover a guard4 manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do conhato.
9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, maÍrtendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de seguranç4 higiene e disciplina.
9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para aniáJise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
9.18. Manter duralte toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiênci4 para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como Í§
reservas de cargos previstas na legislação (an. I l6);
9.20. Comprovar a reserva de caÍgos a que se refere a cláusula acim4 no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vàgas (art. 116. earágrafo
único);
9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contÍato;
9.22. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complemenüíJos, cÍtso o previsto inicialmente em
atendimento do objeto da contratação, exceto quando

sua proposta não seja satisfatório para o
ocorrer algum dos eventos arrolados no art.

9'23' Cumprir, além dos postrÍados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Conhatante;

10. CLÁUSI,LA DÉCIMA- oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de 14 de agosto de 20lg (LGpD), quanto a todos
os dados pessoais a que teúam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente veúa a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expÍessa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGpD.
10'3. E vedado o compaÍilhamento com terceiros do, dado, útido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.

da n' 14.13 2l

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de sub operação firmados ou que veúam a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGpD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrig
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
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contratado orienta e treinar seus empregados

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
10.7. O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusul4 permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusul4 devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
10'9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
10.10. Bancos de dados formados a partir de contÍatos administrativos, notadamente aqueles que se
propoúarn a armazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual conúolado, com
registro individual ÍastÍeável de tratamentos realizados (LGpD-aa.l", com cada acesso, dat4
honírio e registro da frnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos,

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contÍato esül sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de da4os
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGpD.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
1 I .1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGI]NDA - INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS
12.1. comete infração administrativ4 nos termos da Lei no 14.131, de 2021,o contratado que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que carlse grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao intereSie coletivo;
c) der causa à inexecução total do conhato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previs to no art. 5'da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infiações acima descritas as seguintes sanções:i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave 156 no 14.13 021ii) Impedimento de licitar e contratâr, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas ..b',,
"c" e "d" do subitem acima deste ContÍato, sempre que não sejustificar a imposição de penalidade
mars grave aÍ. I 40 no 14.1 2021
iii) Declaraçáo de
descritas nas alíneas
..b,,, ..c,, e ..d,,, que j
14.133. de2021\.
iv) Multa:

ustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. §5'. da Lei no

.)trí

inidoneidade para ücitar e contratar, quando praticadas as condutas
"e","?', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas

(l) Moratóia de 5Yo (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da
parcela inadimplid4 até o limite de 30 (trinta) àias:

AIIAÍI PE

(2) Moratória de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor total do contÍato por
atraso injustificado, até o miíximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prào
para apÍesentação, suplementação ou reposição da garantia.

dia de

i'.''r
-!
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deveresí.,'
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a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a (a
promoveÍ a extinção do contrato por descumprimento ou
irregular de srus cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14. 133. de 2021 .

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "n'' do subitem 12.1, de
20%o a 30%o do valor do Contrato.
(4) Compensatória, para a inexecução total do contÍato prevista na alínea "c" do subitem
12.1, de 0,07o/o a 10Yo do valor do Contrato.
(5) Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa sera de 0,3% a 50Á do
valor do Contrato.
(6) Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 0,3% a 5%6 do
valor do Contrato.
(7) Para a infração descrita na alínea "a" do subitem I 2.1 , a multa será de 0,3% a 50Á do
valor do Contrato

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral do dano causado ao Contratante da Lei no 14.1
t2.4. Todas as sanções previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

156 70 Lei n" 14.l 2021
12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação t57 da Lei n" 14 2021

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente

superiores ao valor do pagaÍnento
perda desse valor, a diferenga sení
(aÍt 156 §8'. da Lei no 14.133. de

ryD.
12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrdnça judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no pÍazo miíximo de 05 (cinco) dias, a contar da daà do recebimento da
comunicação enüada pela autoridade competente.
12.7 . A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Conhatado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

Lei 4.133 para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1 2 . 8 . Na aplicação das sanções serão considerados aÍ. I da Lei no de202la) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e). a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nonnas e
orientações dos órgãos de controle.

I

lo 4

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.1 13, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Adminishação pública que também sejam tipificados como atos lesivos

Lei no .846 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.t0 A personali dade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissinular a prática dos atos ilicitos previstos neste
Contrato ou para provocaÍ confusão patrimonial, e, nesse cÍso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou confiole, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contaditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de anál ise jurídica prévia 60 da in" 4.t33 de2

3

I
12.11. O Contratante deven! no prazo miíximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos à sanções por ela aplic

A I]A R IPE

para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e
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Cadasno Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n' 14.133. de 2021)
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12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
conhatar são passíveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei n" 14 .133 l2l .

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de múta
administÍativa e/ou indenizagões, não inscritos em dívida ativ4 poderão set compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deconentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da lnstrucão Normativa SEGES/ME no 26 de 13 de abrjl de2022

13. CLÁUST'LA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
13 .2 . O contÉto poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus paÍa o contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamenüírios para sua continuidade ou quando entender que o contrato
não mais lhe oferece vantagem.
13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversiírio do contrato, desde que haja
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.
13.4. Caso a notificação da não-continuidade do tontrato de que tÍata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversrírio, a extinção contratual ocorrení após 2 (dois) meses da
data da comunicação.
13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artiso 3 daI 14.133t2t bem comono
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artieos 1 38 e 139 da mesma Lei.
13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratad4 deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.6.1 ' 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.6.1.2.Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
1 3.6. 1.3.Indenizações e multas.

13.7. A extinção do contrato não configura óbice pÍrn o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fi nanceiro, hipóte se em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório
(art. 13 l. caout. da n.o 14.133- 2021)

I 7

13.8- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natlfiezÀ
técnicq comercial, econômica, financeira, trabalhista àu civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja côniuge, companheiro ou iarente em linha
reta, colateral ou por aÍinidade, até o teÍceiÍo grau (art. 14, inciso rv, dà rei n." 14. i33, de 2021).

14. CLÁUSTJLA DÉCrMA QUARTA - DOTAÇÁo oRÇAMENTÁRrA (aÉ.92. yrrr)
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento da Secretaria de Saúde deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 04.02 - Fundo
Municipal de saúde, Projeto Atividade - 10301.0180.2.121- Manutenção Mecânica da Frota de
Veículos-Aps, Natureza : 33.90.30.00 - Material de Consumo. Unidade Orçamentaria: 04.02 - Fundo
Municipal de Saúde, Projeto Atividade - 10.302.01E0.2.124 - Manutenção Mecânica da Frota de
Veículos -Mac, Natureza: 33.90.30.00 - Material de Consumo. Fonte de recurso: 1.600,0000.0
Transf. Fundo a Fundo de recus. Do SUS do govemo federal-Bloco de manutenção das Ações.

*í
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14.1. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada aiõÀ airíovaçao aa
Lei Orçamentiíria respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

rs. cr,Áusul,,q, nÉcrua QUTNTA - Dos cAsos oMrssos
I 5 . L Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
14.133. de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCrMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e sezuintes da Lei no
14.133. de202t.
16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessiários, até o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1(um) mês (art. 132daLein'14.133,de2021).
16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebÍação de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133. de 2021.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA- FORO (artJ2,-§l")
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Araripe, Estado do Ceará, pua dirimir os
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela
conciliação, conforme art 92 610 da Le n'l4.l33l2l

Araripe- CE, 04 dejunho de2024.
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Nome:

A. N. DE SOUSA TRANSPORTES
ANTÔNIO NELSON DE SOUSA
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CPF: |\5 t9SS.t-i I u\ CPF: ô5í tCS 43303


